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ATOS ADMINISTRATIVOS 

Portaria nº 002/2024.                                             

Araguaína/TO, 02 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS EM    CARGO 

EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 

Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 

332/2016, de 11 de abril de 2016 e Resolução nº 386/2023, de 05 

de janeiro de 2023. 

R E S O L V E: 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2024, as pessoas 

abaixo relacionadas para ocuparem cargo de provimento em 

comissão junto a Câmara Municipal de Araguaína, conforme 

segue: 

ORD. NOME CPF CARGO/FUNÇÃO 

1 
ABENAILTO ALVES BEZERRA 587.699.001-91 

DIRETOR DA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO 

2 ADALICE SANTOS DE JESUS 007.500.141-13 ASSESSOR ESPECIAL 

3 
ADRIANA ALVES DE SOUSA 
FAGUNDES 

033.488.871-94 
ASSESSOR DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

4 
AGMON MARTINS NEGREIROS 000.614.241-96 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

5 APARECIDA MARCELINA DA SILVA 264.743.282-15 ASSESSOR DE CERIMONIAL 

6 CAMILLA PAIVA PAMPONET 040.209.131-02 ASSESSOR ESPECIAL 

7 
CLAUDIA RENATA GUIMARÃES BRITO 
OLIVEIRA 

663.357.011-20 
ASSESSOR PARLAMENTAR DO 
VEREADOR 

8 
CLEOMAN CAVALHEDO LEITE 294.458.412-04 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

9 
DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS 466.940.561-68 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

10 
DIRACI MOURÃO DOS SANTOS 049.750.651-34 

COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

11 
EDINALVA MADEIRA MARINHO 774.321.181-91 

DIRETOR DA SECRETARIA 
LEGISLATIVA 

12 FERNANDA LEMES DA SILVA PEIXOTO 019.139.091-74 SUPERINTENDENTE 

13 FERNANDA PEREIRA RODRIGUES 002.837.931-47 DIRETOR LEGISLATIVO 

14 
FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA 515.643.781-87 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

15 
GABRIEL PEREIRA BRITO 082.329.503-66 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

16 
IRANISIO DAMASCENO DE CASTRO 925.711.581-04 

ASSESSOR DE AJUDÂNCIA DE 
ORDEM DO VEREADOR 

17 
JOAO PEDRO MATOS DA ROCHA 066.434.151-95 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

18 KELY DA SILVA RABELO 055.227.331-79 DIRETOR DE CONTROLE INTERNO 

19 KLEYTON SANTOS MONTEIRO 025.360.111-86 DIRETOR CONTÁBIL 

20 
LAYS KELLY COELHO DINIZ ALVES 046.616.751-26 

ASSESSOR DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

21 LETICIA PEREIRA DOS SANTOS 063.541.111-38 ASSESSOR CONTÁBIL 

22 
LUCAS PEREIRA COELHO 049.971.861-55 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

23 
LUCIANE FRAZÃO DE ANDRADE 958.960.311-49 

DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

24 
LUILSSON SOBREIRA VIANA 047.869.281-19 

ASSESSOR DE ASSUNTOS 
POLÍTICOS 

25 
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 001.621.641-57 

ASSISTENTE DA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO 

26 MARIA DE LOURDES SANTOS 038.057.151-02 DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 

27 
MARIA DO SOCORRO FERREIRA 387.187.741-72 

COORDENADOR DE RECURSOS 
HUMANOS 

28 
MARIA VIRGINIA PEREIRA REIS 
NASCIMENTO 

064.041.291-24 
ASSESSOR DE ASSUNTOS 
POLÍTICOS 

29 
MARLUS DOURADO BORGES 
MESQUITA 

054.773.581-22 
DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

30 
NÁTHALY FERNANDA DE OLIVEIRA 
FERNANDES 

082.370.461-02 
DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

31 
NELSON NASCIMENTO ALVES JUNIOR 078.043.621-02 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO 
VEREADOR 

32 
NORMANDO CELIO LIMA MORAIS 827.409.251-15 

ASSESSOR DE AJUDÂNCIA DE 
ORDEM DO VEREADOR 

33 RENAN BARBOSA FRAGOSO 028.470.841-00 DIRETOR ADMINISTRATIVO 

34 
RENATO NOGUEIRA RÊGO 024.885.841-69 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

35 ROBSON CIRIACO DOS SANTOS 948.091.353-49 ASSESSOR ESPECIAL 

36 SAMARIA DA SILVA COELHO GOMES 028.275.023-13 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

37 
TATIANE RODRIGUES ALVES DA 
CUNHA 

001.441.651-47 
DIRETOR DE GABINETE DO 
VEREADOR 

38 
VICENTE MARTINS ARAÚJO 021.338.851-02 

ASSESSOR DE ASSUNTOS 
POLÍTICOS 

39 VITORIA FERREIRA MINUCI CAETANO 046.157.231-13 ASSESSOR ESPECIAL 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2024. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 

 

Portaria nº 005/2024. 

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
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 CONSIDERANDO o artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína e na Lei Municipal nº 

1.323/93, de 20.09.1993 que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores do Município de Araguaína, e; 

CONSIDERANDO o planejamento anual de concessão de férias 

de servidores efetivos, comissionados e contratados 

temporariamente deste Poder Legislativo no decorrer do exercício 

de 2024; 

CONSIDERANDO que o recesso legislativo compreende o 

período de 1º a 31 de julho e de 15 de dezembro a 31 de janeiro, 

conforme artigo 110 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo de Araguaína. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER GOZO DE FÉRIAS aos servidores ocupantes 

de cargos de provimento em comissão na Câmara Municipal de 

Araguaína lotados junto aos Gabinetes dos Vereadores deste 

Poder Legislativo de Araguaína e no Gabinete da Presidência, 

referente ao período aquisitivo indicado a cada servidor (a), 

conforme segue abaixo: 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1065980 CLÁUDIO ALBERTO FIGUEIRÊDO 02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

1066181 JOSÉ FILHO LIMA PARENTE 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066195 JOSÉ ALMIR PINHEIRO LIMA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066250 CLEUDIMAR DE OLIVEIRA ROCHA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066439 JANE SALES FERREIRA 11/10/2022 10/10/2023 02/01/2024 31/01/2024 

1066511 EDVAM FRANCISCO DA SILVA 02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

CARGO: ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUIÇÕES 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1066477 JACKSON CARNEIRO MONTEL 02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

1066478 
JUBERLANO GUILHERMINO DOS 
SANTOS 

02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO VEREADOR 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1065966 NORA NEY FERNANDES 02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

1066167 BRUNA MARIA RODRIGUES COSTA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066210 
MARIA LUIZA FERREIRA 
ALCANTARA 

04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066365 VALMIR ALVES DE CASTRO 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066501 ELIZANGELA DIAS MATOS 03/01/2023 02/01/2024 03/01/2024 01/02/2024 

CARGO: ASSESSOR DE AJUDÂNCIA ORDEM DO VEREADOR 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1066194 JESUALDO OLIVEIRA ARAUJO 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066214 THAUANNE CARDOSO SILVA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066274 JOAQUIM DIAS ARRUDA 05/01/2023 04/01/2024 05/01/2024 03/02/2024 

1066503 LAURA VITORIA SOUZA TORRES 03/01/2023 02/01/2024 03/01/2024 01/02/2024 

1066507 ERIVALDO SOUSA PINTO 03/01/2023 02/01/2024 03/01/2024 01/02/2024 

CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1066238 ODILON DE LIMA CABRAL 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

1066351 JOATAN BARBOSA PINTO 06/10/2022 05/10/2023 02/01/2024 31/01/2024 

1066461 RITA DE CASSIA MIGUEL GOMES 03/01/2023 02/01/2024 03/01/2024 01/02/2024 

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR DO VEREADOR 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1065967 WILMA COSTA DE SOUSA COSTA 02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

1066191 FABIO CARLOS DE SOUSA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066197 ANDERSON ALENCAR COÊLHO 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066204 ELAINE ALVES SILVA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

CARGO: ASSESSOR POLÍTICO DO VEREADOR 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1066185 
RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
SILVA 

04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066208 JOSÉ MARIA DE SOUSA MOURA 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066267 
TATIANE FERNANDES SANTOS 
FONTES 

05/01/2023 04/01/2024 05/01/2024 03/02/2024 

1066277 FREDERICO QUIREZA LEMOS 04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

1066460 
JULIA RAISSA CANARIO DE BRITO 
SILVA TEIXEIRA 

04/01/2023 03/01/2024 04/01/2024 02/02/2024 

CARGO: ASSESSOR DE ASSUNTOS POLÍTICOS 

MAT. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1066480 LUZIA SILVA E SOUSA 02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

Art. 2º Determinar a Coordenação de Recursos Humanos que 

seja adicionado 1/3 de Férias constitucional na Folha de 

Pagamento dos servidores mencionados no artigo 1º na 

competência de janeiro de 2024, bem como, proceder com 

anotação de afastamento no dossiê dos referidos servidores e no 

sistema de folha de pagamento utilizado por este Poder 

Legislativo e posterior envio do afastamento ao eSocial. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024.  
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 MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO 

 

Portaria nº 006/2024. 

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO o artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína e na Lei Municipal nº 

1.323/93, de 20.09.1993 que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores do Município de Araguaína, e; 

CONSIDERANDO o planejamento anual de concessão de férias 

de servidores efetivos, comissionados, contratados 

temporariamente e vereadores deste Poder Legislativo no 

decorrer do exercício de 2024; 

CONSIDERANDO que o recesso legislativo compreende o 

período de 1º a 31 de julho e de 15 de dezembro a 31 de janeiro, 

conforme artigo 110 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo de Araguaína. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER GOZO DE FÉRIAS aos servidores ocupantes 

de cargos de provimento em comissão deste Poder Legislativo de 

Araguaína, referente ao período aquisitivo indicado a cada 

servidor (a), conforme segue abaixo: 

MAT. NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1066474 
WÉRIO PEREIRA 
DAS MISSÕES 

COORDENADOR DA 
MESA DIRETORA 

02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 31/01/2024 

1066482 
WILTON SILVA 
SOUSA 

COORDENADOR DA 
ESCOLA DO 
LEGISLATIVO 

02/01/2023 01/01/2024 02/01/2024 
31/01/2024 

Art. 2º Determinar a Coordenação de Recursos Humanos que 

seja adicionado 1/3 de Férias constitucional na Folha de 

Pagamento dos servidores mencionados no artigo 1º na 

competência de janeiro de 2024, bem como, proceder com 

anotação de afastamento no dossiê dos referidos servidores e no 

sistema de folha de pagamento utilizado por este Poder 

Legislativo e posterior envio do afastamento ao eSocial. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024.  

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO 

 

Portaria nº 007/2024.                                             

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO EM CARGO EM 

COMISSÃO NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAGUAÍNA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 

Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 

332/2016, de 11 de abril de 2016 e Resolução nº 386/2023, de 05 

de janeiro de 2023. 

R E S O L V E:  

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2024, o Senhor 

ELIESMAR COSTA LIMA, inscrita no CPF nº 012.459.341-04 para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de 

Ajudância de Ordem do Vereador com lotação junto ao Gabinete 

do Vereador Flávio Gomes da Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 
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Portaria nº 008/2024. 

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

FÉRIAS A AGENTES POLÍTICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO os princípios da administração pública 

elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a previsão do artigo 28, inciso XI, alínea “d”, 

da Lei Orgânica do município de Araguaína, atualizado a partir de 

nº 26, de 21 de outubro de 2020, que concede direito de férias 

aos membros do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO o entendimento já definido pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal nos julgados dos recursos RE 1165206-

AgR, de Relatoria da Min. CÁRMEN LÚCIA; ARE 1197896-AgR, de 

Relatoria da Min. ROSA WEBER; e do RE 650898, de Relatoria do 

Min. ROBERTO BARROSO; 

CONSIDERANDO o requerimento de solicitação de férias dos 

Agentes Políticos abaixo relacionados; 

CONSIDERANDO o planejamento anual de concessão de férias 

de servidores efetivos, comissionados, contratados 

temporariamente e vereadores deste Poder Legislativo no 

decorrer do exercício de 2024; 

CONSIDERANDO que o recesso legislativo compreende o 

período de 1º a 31 de julho e de 15 de dezembro a 31 de janeiro, 

conforme artigo 110 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo de Araguaína. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER GOZO DE FÉRIAS aos Agentes Políticos deste 

Poder Legislativo de Araguaína, referente ao período aquisitivo 

indicado a cada vereador (a), conforme segue abaixo: 

CARGO: VEREADOR 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

ABRAÃO DE ARAÚJO PINTO 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

ALCIVAN JOSE RODRIGUES 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

EDIMAR LEANDRO DA CONCEIÇAO 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

GERALDO FRANCISCO DA SILVA 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

GIDEON DA SILVA SOARES 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

JORGE FERREIRA CARNEIRO 01/01/2022 31/12/2022 02/01/2024 31/01/2024 

LUCIANO FÉLIX SANTANA SOUSA 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

MARIA JOSÉ CARDOSO SANTOS 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

MATHEUS MARIANO DE SOUSA 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

TERCILIANO GOMES ARAÚJO 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

THIAGO COSTA CUNHA 01/01/2022 31/12/2022 02/01/2024 31/01/2024 

WILSON LUCIMAR ALVES CARVALHO 01/01/2023 31/12/2023 02/01/2024 31/01/2024 

Art. 2º Determinar a Coordenação de Recursos Humanos que 

seja adicionado 1/3 de Férias constitucional na Folha de 

Pagamento dos Vereadores (Agentes Políticos) mencionados no 

artigo 1º na competência de janeiro de 2024, bem como, proceder 

com anotação de afastamento nos respectivos dossiês dos 

referidos Vereadores e no sistema de folha de pagamento 

utilizado por este Poder Legislativo e posterior envio do 

afastamento ao eSocial dentro do prazo legal. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024.  

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO 

 

Portaria nº 09/2024.                                             

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO EM CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                 
Rua das Mangueiras, nº 10, Centro, Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

ANO IV - Nº 201 – 8 DE JANEIRO DE 2024 

 CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 

Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 

332/2016, de 11 de abril de 2016 e Resolução nº 386/2023, de 05 

de janeiro de 2023. 

 R E S O L V E:  

Art. 1º NOMEAR, o Senhor DIOGO ESTEVES PEREIRA, inscrito 

no CPF nº 108.945.187-39 para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Procurador-Chefe com lotação junto a Procuradoria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 

 

Portaria nº 10/2024.  

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024.  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORAS 

PÚBLICAS EFETIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal nº 1.323/1993, Decreto Municipal nº 

376/2015, Resolução nº 350/2018 e a Resolução nº 405/2023, 12 

de junho de 2023;  

CONSIDERANDO que as servidoras efetivas estáveis 

solicitaram gozo de licença-prêmio e preencheram todos os 

requisitos legais para gozo de licença-prêmio;  

R E S O L V E:  

Art. 1º CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo da 

remuneração as servidoras efetivas estáveis da Câmara Municipal 

de Araguaína abaixo relacionados, conforme segue: 

MAT. NOME ADMISSÃO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

1065938 
SUSYMARA BRANDÃO DE 
SOUSA 13/11/2018 13/11/2018 13/11/2023 02/01/2024 31/03/2024 

1065941 
YANDRA KAROLINY LEITE 
FORMIGA 23/11/2018 23/11/2018 23/11/2023 02/01/2024 31/03/2024 

Art. 2º Determinar à Coordenação de Recursos Humanos para 

que proceda com as anotações devidas para controle 

administrativo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 

 

Portaria nº 11/2024.                                             

Araguaína/TO, 04 de janeiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PÚBLICA EM CARGO EM 

COMISSÃO NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAGUAÍNA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 

Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 

332/2016, de 11 de abril de 2016 e Resolução nº 386/2023, de 05 

de janeiro de 2023. 

R E S O L V E:  

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2024, a Senhora 

LINDACI BARBOSA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 770.550.551-

72 para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 

de Comunicação com lotação junto ao Gabinete do Vereador 

Marcos Antônio Duarte da Silva. 
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 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2024. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 

 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 13/2024  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADO: SAMUEL SOUSA SALES 

CPF Nº 035.943.071-66 

OBJETO: O Contratado prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Técnico de Almoxarifado e Patrimônio a Câmara 

Municipal de Araguaína no período de 02 de janeiro 2024 a 31 de 

janeiro de 2024, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 

com lotação junto a Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio 

em substituição do servidor efetivo estável Adeilson Veloso de 

Abreu, Técnico de Almoxarifado e Patrimônio que se encontra em 

gozo de licença-prêmio referente ao período aquisitivo de 

10/04/2017 a 09/04/2022, conforme Processo Administrativo nº 

299/2023, Portaria nº 253/2023.   

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 4.135,98. 

GRUPO OPERACIONAL: II – Nível Médio - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso I da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 02 de janeiro 2024.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de janeiro 2024 a 31 de janeiro de 

2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 

conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Samuel Sousa Sales, 

Técnico de Almoxarifado e Patrimônio temporário. 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 14/2024  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADA: MARIA VITÓRIA PEREIRA DA ROCHA 

CPF Nº 059.651.301-12 

OBJETO: A Contratada prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Técnico Legislativo a Câmara Municipal de 

Araguaína no período de 02 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 

2024, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com 

lotação junto a Secretaria em substituição da servidora efetiva 

estável Maria Braga Marinho, Técnico Legislativo que se encontra 

em gozo de licença para tratamento de saúde, conforme Portaria 

nº 262/2023.   

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 7.746,63. 

GRUPO OPERACIONAL: II – Nível Médio - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso I da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro 

de 2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 
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 conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Maria Vitória Pereira da 

Rocha, Técnico Legislativo Temporário. 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 15/2024  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADO: OSMAR FILHO RODRIGUES SALES 

CPF Nº 014.810.061-93 

OBJETO: O Contratado prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Vigilante a Câmara Municipal de Araguaína no 

período de 02 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024, com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com lotação junto a 

Superintendência em substituição do servidor efetivo estável José 

Ferreira de Sousa, Vigilante que se encontra em gozo de licença-

prêmio, conforme Portaria nº 253/2023.   

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 5.680,87. 

GRUPO OPERACIONAL: I – Nível Fundamental - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso I da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 02 de janeiro 2024.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de janeiro 2024 a 31 de janeiro de 

2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 

conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 16/2024  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADA: LEIDIANE DIAS GALDINO SARAIVA 

OAB/TO nº 6503 

CPF Nº 000.936.281-96 

OBJETO: A contratada prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Advogado Temporário a Câmara Municipal de 

Araguaína no período de 02 de janeiro 2024 a 31 de dezembro de 

2024, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com 

lotação junto a Procuradoria devido aumento transitório na 

demanda de serviços de competência da Procuradoria desta Casa 

de Leis. 

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 6.011,41. 

GRUPO OPERACIONAL: III – Nível Superior - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso V da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 02 de janeiro 2024.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de janeiro 2024 a 31 de dezembro 

de 2024.  

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Leidiane Dias Galdino 

Saraiva, Advogado Temporário. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Osmar Filho Rodrigues 

Sales, Vigilante Temporário. 
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 EXTRATO DE RECEBIMENTO SERVIDORA CEDIDA COM ÔNUS 

ÓRGÃO CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BABAÇULÂNDIA-TO 

CNPJ nº 02.401.248/0001-90 

ÓRGÃO CESSIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-

TO. 

CNPJ Nº 02.773.216/0001-15 

NOME DA SERVIDORA CEDIDA: JESANA SOARES DIAS 

CARGO: Agente Administrativo – Padrão III, Classe B (Nível 

Médio) 

CPF nº 016.733.991-50 

Matrícula Funcional nº 798 

Carga Horária: 30 (trinta) horas semanais. 

Enquadramento Funcional: A servidora cedida fica 

Enquadrada no Grupo Operacional II (Nível Médio), Padrão I, 

Referência 1 da Resolução nº 350/2018, que “Dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS dos Servidores 

Efetivos da Câmara Municipal de Araguaína/TO”.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 1.323/93, 

Resolução nº 350/2018, Ofício Gabinete da Presidência nº 

30/2023 e da Portaria nº 217/2023, de 05 de dezembro de 2023, 

da Prefeitura Municipal de Babaçulândia, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Babaçulândia nº 231, de 07 de 

dezembro de 2023. 

ASSINATURA DO TERMO DE RECEBIMENTO: 02 de janeiro de 

2024.  

VIGÊNCIA DA CESSÃO: 1º de janeiro de 2024 a 1º de janeiro de 

2025, podendo ser prorrogado por igual período mediante 

solicitação do órgão cessionário e aceite do órgão cedente. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e (Jesana Soares Dias, Agente 

Administrativo – Padrão III, Classe B – servidora cedida com ônus 

para a Câmara Municipal de Araguaína, inclusive o recolhimento 

das contribuições patronais ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), o qual a servidora é vinculada). 

 

 

 


